




 

Elaboração de Projeto Básico e Termo 
de Referência

Objetivo do curso



 

Conhecendo-nos...

Método do curso
Pirâmide de William Glasser



 

Conteúdo programático do curso



 

1) Planejamento das contratações

As aquisições públicas



 

Normas aplicáveis às licitações e aos contratos



 

Fontes do direito



 



 



 



 

Carta Magna – Constituição Federal – art. 37, inciso XXI
as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes



 

Análise de norma
Existência

Vigência



 

Eficácia

Efetividade



 

Regimes jurídicos

Lei no 14.133/2021
Art. 193 Revogam-se

na data
de publicação desta Lei

após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial
desta Lei

Art. 194 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação



 

Efeitos gerais

Lei no 14.133/2021



 

Lei no 14.133/2021
Art. 190



 



 



 



 

2) Estudo Técnico Preliminar (ETP)



 

Planejamento

IN no 05/2017 – SLTI/MPOG
Contratação de terceirizados

Planejamento da contratação
»

»

»

»

Seleção do fornecedor
Gestão do contrato



 

Projeto Básico ou Termo de Referência
equipe de planejamento da contratação

Equipe de planejamento da contratação

Mapa de risco

Plano de fiscalização

Atores da fiscalização
Gestor do contrato

Fiscal técnico



 

Fiscal administrativo

Fiscal setorial

Artefatos da IN no 04/2014 – SLTI/MPOG
Contratações de TIC

Documento de Oficialização da Demanda (DOD)

Estudo técnico preliminar

Análise de riscos



 

Atores da fiscalização
IN no 04/2014 – SLTI/MPOG                                                                                   
(Equipe de planejamento da contratação)

Integrante técnico

Integrante administrativo

Integrante requisitante

Estudo Técnico Preliminar (ETP)
primeira etapa do planejamento de uma

contratação

O
br

ig
at

ór
io

 

Serviços de Execução Indireta

Soluções de TIC



 

problema

Etapas preliminares

Planejamento 
Estratégico

Plano Diretor 
de Tecnologia 
da Informação

Demanda

Estudos 
Preliminares Licitação

FINALIDADE
PÚBLICA



 

Etapas preliminares



 



 

Exemplo complementar

IN no 05/2017

Art. 20



 

§

Art. 21

§



 

Art. 24



 

§

§

§



 

Art. 26

§

§



 



 



 

IN no 05/2017
Art. 27



 

Art. 28

§



 

IN no 40/2020



 

Lei no 14.133/2021

Art. 18

caput



 



 

§ caput



 



 

§
§

§



 

Em resumo...



 

Exemplo complementar

3) Termo de Referência (TR) e Projeto Básico (PB)



 

Projeto Básico é um conceito oriundo da Lei no 8.666/1993.

Art. 6o

Termo de Referência é um conceito oriundo do Decreto Federal 
no 3.555/2000.

Art. 8o



 

Termo terminu

Referência referentia

Logo

Termo de Referência

IN no 05/2017
Art. 30



 



 

Lei no 14.133/2021



 



 



 



 



 



 

Especificação do objeto



 

As oito leis de especificação
Primeira lei

Segunda lei

design



 

Terceira lei

Quarta lei



 

Quinta lei

Sexta lei



 

Sétima lei

Oitava lei



 

Vedações às exigências de qualificação técnica...

Não pode direcionar o julgamento das propostas

contratações
desnecessárias ou em desconformidade



 

Demandas imprecisas ou demasiadamente amplas

devem ser evitadas

É vedado aos agentes públicos



 

Responsabilidade das partes



 



 

Obrigações da contratada – art. 3o, inciso I, da Lei                    
no 10.520/2002 – cláusulas contratuais 



 



 

Nota explicativa

Nota explicativa



 



 

Exemplo – responsabilidade das partes
16.1

16.1.1

16.1.8



 

17.1

17.1.1

17.1.3

Qualificação técnico-operacional 
ou técnico-profissional



 

Exemplo complementar



 

Estimativa de custos



 

Acórdão TCU no 2.960/2003 – 1a Câmara



 



 



 

Fontes de dados

Decreto distrital no 39.453, de 14/11/2018 – Regulamenta a Lei
distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que,
em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a
modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média
de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal.

Art. 4o



 

Art. 5º

Estudo de viabilidade
(aquisição versus locação)

Decisão Normativa no 1/2011



 

Estimativa de custos



 



 

Exemplos de composição de custos



 

BDI



 

Súmula TCU no 258

Acórdão TCU no 2.369/2011 – Plenário



 

Estimativa de custos
§

§

Lei no 14.133/2021

§



 



 

§



 

§



 

§
§§

§

§

§



 

§ §



 

Planilha de Custos e Formação de Preços



 

Jogo de planilha

Jogo de planilha – exemplo
CONDIÇÕES ORIGINAIS PÓS-ADITIVO

ITEM QUANT. 
INICIAL

ORÇAMENTO
(Órgão)

CONTRATO
(Empresa)

QUANT. 
FINAL

ORÇAMENTO
(Órgão)

CONTRATO
(Empresa) 

Total 1.000 19.500 19.000 1.200 23.500 29.000

DESCONTO ORIGINAL -2,56%
(-R$500,00)

SOBREPREÇO                  
APÓS ALTERAÇÕES

23,40%
(+R$ 5.500,00)



 

Cronograma físico-financeiro



 



 



 

Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro



 

Revisão
Lei no 8.666/1993
Art. 65

§ o

revisão

Reajuste
Lei no 10.192/2001

Art. 3o

reajustados



 

Repactuação
Decreto no 34.518, de 11 de julho de 2013

Art. 1o

Requisitos



 

Condições de recebimento



 



 

Condições de recebimento
Provisoriamente

Definitivamente

superior a noventa dias

R$ 82.500.000,00

no mínimo três membros §



 

Frise-se que a aceitação de prestação defeituosa caracteriza falta
grave do agente público, atraindo sua responsabilização tanto na
esfera administrativa como na penal

Dispensa do recebimento provisório



 

OBJETO INSTRUMENTO PROVISÓRIO DEFINITIVO RESPONSABILIDADE

Condições de recebimento

OBJETO INSTRUMENTO PROVISÓRIO DEFINITIVO RESPONSABILIDADE



 

Responsabilidade após o recebimento
responsabilidade

civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato

Exemplo – condições de recebimento
Cláusula nona – Do recebimento

1

1.1

1.1.1 hardware



 

1.1.2

1.1.3

1.1.4

1.2

1.3



 

Prazos



 



 

Sanções



 



 

Atraso no cumprimento do contrato



 



 

Sanções

Exemplo – sanções
13 Garantias e penalidades

13.1

13.2



 

Procedimentos de gestão e fiscalização contratual



 

Decreto no 38.874/2018

Art. 1o §§

não sendo vedada a designação de mais de um
executor ou supervisor para o mesmo convênio ou contrato



 

§
preferencialmente

Exemplo – procedimentos de gestão e fiscalização 
contratual
15 Do acompanhamento e fiscalização

15.1



 

Aprovação



 

Lei no 8.666/1993
Art. 7o

§
I. houver projeto básico aprovado pela autoridade competente



 

Exemplo – aprovação
Aprovação

§

Exemplo complementar



 

4) Exercícios

Falhas mais comuns na elaboração de um PB/TR



 

Súmula TCU no 270/2012
softwares

Adoção de parâmetros de qualidade nas especificações
Princípio da padronização



 

Exigência de amostras

Exigência de amostras

Finalidade da amostra

Observação



 

Adoção de parâmetros de qualidade nas especificações
Laudos ilegal a exigência de apresentação de
laudos

na fase de
propostas a Administração do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar

acompanhada dos
laudos técnicos necessários a comprovar a qualidade do bem
a ser fornecido

Licitação de objeto divisível



 

Possibilidade de utilização de catálogos e protótipos

A exigência de atendimento de normas ABNT ou ISO

para
fins de execução contratual do objeto



 

TCDF

podendo ser exigida por ocasião da
celebração do contrato

Subcontratação



 

Garantia do produto

Possibilidade de realizar reuniões com empresas para ajudar
na descrição do objeto



 

Possibilidade de realizar diligência

Exigências de atestados de capacidade técnica e a 
restrição à competitividade dos certames licitatórios



 

Adoção de parâmetros de qualidade nas especificações
Visita técnica



 

Vistoria prévia

Reflexão final...



 

Referências
Nova lei de licitações e contratos esquematizada

Diário Oficial

Diário Oficial

Diário Oficial

Diário Oficial

Nova lei de licitações comentada



 

Gerenciamento de 
riscos corporativos

O processo de contratação pública: 

Revista Processus de Estudos de Gestão, Jurídicos e 
Financeiros

Fiscalização de contratos



 

Obrigado!

“Não tenho um caminho novo. 
O que eu tenho de novo é um jeito 

de caminhar.” 

 


